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EMENTA: Moção de Congratulações a Coordenadora Jucilene Cristina Ajonas Costa.

O(a) Vereador(a) que esta subscreve, nos termos regimentais, requer à Mesa Diretora, após ouvido o
Douto  Plenário,  que  seja  consignada  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  MOÇÃO  DE
CONGRATULAÇÕES à Coordenadora JUCILENE CRISTINA AJONAS COSTA, em reconhecimento ao
relevante trabalho desenvolvido junto à EMEFEI Professora Sylvia Ângela Marchi da Rocha, contribuindo
diretamente para os excelentes resultados obtidos pela unidade escolar no Índice de Desenvolvimento
da Educação Básica (IDEB) de 2023.

Conforme  amplamente  divulgado,  o  desempenho  alcançado  pela  referida  instituição  de  ensino
possibilitou sua contemplação no âmbito do Programa Mais Professores para o Brasil,  iniciativa do
Ministério da Educação, instituída pelo Decreto nº 12.358, de 14 de janeiro de 2025, e regulamentada
pela Portaria MEC nº 698, de 14 de outubro de 2025, à qual o município de Regente Feijó aderiu por meio
de sua Secretaria Municipal de Educação.

Como resultado desse importante reconhecimento, os professores que atuaram na unidade escolar no
ano de 2024 foram contemplados com premiação no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), destinada à
aquisição de equipamentos tecnológicos voltados ao aprimoramento das práticas pedagógicas, por meio
de cartão disponibilizado pelo Banco do Brasil, observadas as diretrizes do programa.

Tal  conquista  é  reflexo  do  comprometimento,  da  dedicação  e  da  excelência  no  trabalho  pedagógico
desenvolvido  pela  Coordenadora  homenageada,  cuja  atuação  tem  sido  fundamental  no
acompanhamento das práticas educacionais e no fortalecimento do processo de ensino-aprendizagem no
âmbito da rede municipal.

Diante do exposto, esta Casa de Leis presta justa homenagem à Coordenadora JUCILENE CRISTINA
AJONAS COSTA, registrando publicamente o reconhecimento por sua relevante contribuição à educação
de nosso Município.

Que se dê ciência à homenageada.
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